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PORTARIA N2 27/2019

A PRESIDENTE DA CAMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO 
REGIMENTO INTERNO,

Considerando o art. 26 da Lei n^ 2071, de 28 de junho de 2017 e o art. 120 da 
Lei Municipal n^ 784, de 20 de dezembro de 1996;

Considerando os artigos 15 e 16 da Lei n^ 2071, de 28 de junho de 2017;

RESOLVE

Art. 15 Conceder adicional por tempo de serviço ao servidor Leandro Silva 
Raimundo, matrícula n^ 511, a partir de 01 de abril de 2019.

Art. 25 Conceder progressão horizontal por antiguidade ao servidor, para 
efeito-de carreira e remuneração, no nível abaixo evidenciado, a contar de 01 de abril 
de 2019.

DE PA RA
M ATR. N O M E PA D RÃ O CLA SSE N ÍV EL PA D RÃ O C LA SSE N ÍV EL
511 LEA N D RO  SILV A  

RA IM U N D O
04 B . 09 04 B 10

Art. 35 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 01 de abril de 2019.

IfoesÕttoni Pauloski 
Presidente

mailto:camara@camarapitanga.pr.gov.br
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C IS  - C on sórc io  In term unicipal de Saúde 
22“ R.S. de Iva iporã  — Pr.

CNPJ: 02.586.019/0001-97

PO R TA R IA  N° 27/2019

S Ú M U LA : Exonera o serv ido r e da ou tras providências.

O PRESID EN TE DO C O N SO R C IO  IN TER M UN IC IP AL DE SA UD E , 22^ REG IO N AL DE 

SAÚDE, Estado do Parana, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto da Entidade,

A rt. 1° - EX O N ER AR  ad nutum  a s e rv id o ra  V A N E S S A  D A S ILV A  

G O N Ç A LV E S , portadora do RG: 12.476.481-5 e CPF: 075.085.649-10, ocupante do 

cargo de CHEFE DO SETOR  DE REC U RSO S H U M ANO , do quad ro pessoal do 

C onsO rdo In term unicipal de Saúde -  22^ Regional de S aúde de Ivalporã-Pr;

A rt. 2° - Fica au torizado o setor de contabilidade a efetuar o 

em penho das verbas rescisOrias a que tiver d ire ito  o dem issionário;

A rt. 3° - A  exoneração constante do artigo 1° desta portaria tem 

sua v igência a con ta r do dia 02 de abril de 2019, ficando declarada a vacânc ia  do cargo 

de C hefe do S etor de Recursos H um anos do quadro de pessoal do ConsOrcio 

Interm un icipal de Saúde -  22^ R egional de Saúde de Ivaiporã-Pr;

A rt. 4 ° - Esta portaria entra em  v ig o r na data de sua publicação, 

revogando as dem ais disposições em  contrário.

Edifício do ConsOrcio Interm un icipal de S aúde da 22^ R egional de 

Saúde do Paraná, aos dois de abril do ano de dois mil e dezenove.

C LO D O A LD O  FER N AN D ES DOS SANTO S 

PRESID EN TE DO CIS

Rua Professora Diva Proença, 500, Centro -  Ivaiporã -  Pr. CEP: 86.870-000 
Fone: (43) 3472 -  0649; Fone fax: (43) 3472 -  1795 -  e-mail: cisivaipora@hotmail.C'

CIS - C o n s ó rc io  In te rm u n ic ip a l de  S a ú d e  da  R eg ião  de  Iv a ip o rã  
C N P J 02 .586.019/0001-97

TERM O DE IN C LU SÃO  DE DOTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA 

INEXIGIB ILIDADE N° 27/2019

Fica acrescida da dotação orçamentária abaixo descrita, em todos os documentos 

pertinentes, o INEXIG IBILIDADE N° 27/2019, ficando portanto considerada a dotação 

infra citada:

D otação :

RED 42 -  01.001.10.122.0001.2001.3.3.90.36.00.00

Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições referentes aos 

procedimentos, subscrevendo o presente Termo de Inclusão de Dotação 

orçamentária, que passa a valer após a sua publicação, validadas e ressalvadas todas 

as operações anteriores a teste documento, retroagindo a data de homologação.

Ivaiporã, 28 de Março de 2019.

C LOD OALD O FERNANDES DOS SANTOS 

PRESIDENTE

Termo de Aditivo n. 2 
CO N TRATO  321/2017

Aditivo de quantidade ao contrato 322//2017, firmado 
entre o Município de Pitanga e a empresa na forma a 
seguir:

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE PITANGA e a empresa S C BECHER &  CIA LTDA - EPP, 

inscrita no CNPJ/MF n°. 77.123.560/0001-68, já qualificados, têm ajustado por mútuo consenso, o 

seguinte Termo Aditivo N° 2, para o contrato 322/2017, referente à licitação 74/2016, na modalidade 

Pregão, para aquisição de gêneros alimentícios para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

Conforme o disposto a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ficam aditivados os itens abaixo conforme tabela. Em conformidade, com 

artigo 65, §1° da Lei Federal 8666/93

Term o  de  A d it iv o  n. 2 
C O N TR A TO  322/2017

Ad itivo  de quantidade ao contrato 322/2017, firm ado 
entre o M un icípio de Pitanga e a em presa GUIMARAES 
E SOARES LTDA ME na fo rm a a seguir:

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PITANGA e a empresa GUIMARAES E SOARES LTDA
ME, inscrita no CNPJ/MF n°. 17.330.681/0001-59, já  qualificados, têm ajustado por mútuo consenso, o 
seguinte Termo Aditivo N° 2, para o contrato 322/2017, referente à licitação 74/2016, na modalidade 
Pregão, para aquisição de gêneros alimentícios para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
Conforme o disposto a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Ficam aditivados os itens abaixo conforme tabela. Em conformidade, com 
artigo 65, §1° da Lei Federal 8666/93

: reme de leite 200 gramas creme de leite,

BISCOITO DOCE ROSQUINHA 800 GRAMAS

:te 090 

,ote 094

FEIJÃO PRETO TIPO 1 - 1 KG________________
ARROZ ROLIDO - CLASSE LONGO FINO - TIPO 1 - 5
KG

QUEIJO TIPO MUSSARE ,̂ FATIADO NO DIA DA 
ENTREGA EM FATIAS DE APROXIMADAMENTE 20 G
CADA._________________________________
SARDINHA EM MOLHO DE TOMATE, EMBARGEM 
lATA contendo no MINIMO 250GR___________
SAGU SEM SABOR, EMBALAGEM FLASTICA 
CONTENDO NO MÍNIMO 500G VALIDADE MINIMA 
DE 180 DIAS DA DATA DE ENTREGA.

35,48

72200

Lote 006 

Lote 008

MELÂNCIA TACANHO REGULAI DE 1* QUA

43,74Lot 
e 022 
Lote 025

MAONESE TRÂICIONAl. EMBA1.AGEM POTE DE 500 GRAfMÂ

CASCA LISA 1 -

REGULAI DE 1* QUA1_IDÂE 1 -

JIÂ O - TAfMÂHO REGULAI DE 1* QUALIDÂ

ENTAÇAO TORRADA, TIPO GRUPO EGRUPO FINA, TIPO CLASSE AfMARELA,

A1.AGEM mínima DE 01 KG iodado

IMENTÃO V̂RDE de boa QUA1.IDAIDE E LIVRE DE FUNGOS 1 -

XTRATO DE TOMATE, EMBALAGEM MINIMA DE 840 GR

lÂ IPULAÇÃO, TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇOES A

UniOaO

meOiOa

E por estarem de acordo, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor, obrigando 

seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Pitanga, 01/04/2019.

E  po r estarem  de acordo, assinam  o presente Term o, em duas vias  de igual teor, obrigando 

seus sucessores legais, a cum pri-lo m utuam ente .

Pitanga, 01 /04/2019.

O riginal devidam ente assinado

O riginal devidam ente assinado

Dr. Maicol Geison C. R. Barbosa 
Prefeito Municipal

Dr. Maicol Geison C. R. Barbosa 
P refeito M unicipal

MUNICÍPIO DE PITANGA
■»=- CNPJ 7«.172.907/0(»l-08

CENTRO ADMINISTRATIVO 28 OE JANEIRO, 171 • FONE (42) 3646-1122 • FAX 3646-1172 
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Lei N2 2225, DE 01 DE ABRIL DE 2019

Proíbe a inauguração de ofa.-as públicas municipais 
inacabadas ou que não possam ser iKiifrniriac Ha 
imediato pela população.

usufruídas de

A CÂMARA D£ VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: '

Art, 1» Qualquer cerimonial de inauguração e entrega de obra pública municipal deve s 
precedido do efetivo desenvolvimento regular das atividades fins a que se destinam ou 
fruição da utilidade.
Parágrafo unico. Para os fins desta Lei, obra pública municipal é toda construção, reforma e 
ampliação custeada, total ou parcialmente, pelo poder público municipal.

Art. 22 Consideram-se obras impossibilitadas de atender a população de imediato as:
I -  inacabadas: aquelas que não estejam aptas a entrarem em funcionamento por não 
preencherem as exigências legais; e
II -  nao possam ser usufruídas de imediato pela população: aquelas que, embora concluídas, 
possuam pendências para atender à população, como ausência do número mínimo de 
profissionais para prestação do serviço, falta de material de uso cotidiano indispensável ou 
equipamento imprescindível ao atendimento dos cidadãos.

Art- 32 As obras públicas municipais que, embora não estejam concluídas totalmente, ma 
que possam ser usufruídas parcialmente pelos cidadãos, poderio ser entregues . 
população, vedado qualquer ato solene ou cerimonial para a entrega.

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de/^itanga, em 01 de abril de 2019.

Maicol GiíCallegari Rodrigues Barbosa 
Prefeito

RESO LVE

Rua Professora Uiva Proença n° 500, em Ivaiporã — Parana Fone (43) 3472-0649 
CNPJ: 02.586.019/0001-97 e-mail: cisivaipora@ hotmail.com
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mailto:cisivaipora@hotmail.com

